
INDICAÇÃO Nº 
2562
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à liberação de recursos, para construção de duas passarelas uma na Rodovia do Contorno entre a Av. República e a Av. Eliezer Rocha, no Distrito Industrial, e a transposição da Av. Guiomar Novaes por sobre a Rodovia Dona Leonor Mendes de Barros (SP-333), no município de Marília.
JUSTIFICATIVA

A construção dessas passarelas na Rodovia do Contorno entre a Av. República e a Av. Eliezer Rocha, no Distrito Industrial, e a transposição da Av. Guiomar Novaes por sobre a Rodovia Dona Leonor Mendes de Barros (SP-333), localizadas na Zona Norte da cidade.
Trata-se de reivindicação antiga dos quase 50 (cinquenta) mil moradores da Zona Norte do município de Marília, em razão do elevado índice de acidentes ocorridos nesses locais.

Com a construção das passarelas além de dirimir os altos índices de acidentes e atropelamentos, proporcionará uma segurança aos demais transeuntes, assim como o bem estar dos munícipes da cidade.

Ante o exposto e atenta às necessidades da população de nosso Estado, é que apresentamos a presente indicação, na certeza de que o Senhor Governador do Estado saberá avaliar a importância da providência.

Sala das Sessões, em

Deputada Patrícia Lima
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